
  
 
Aviso n.º 10 

Matrícula e Renovação de Matrícula / Educação Pré-Escolar, Ensino Básico e Secundário 
 

De acordo com o Despacho n.º 4472-A/2026, de 6 de abril, informamos sobre a legislação, os prazos e os 
procedimentos a observar no processo de matrículas e/ou renovação de matrícula para o ano escolar de 
2026/2027. 
 
O pedido de matrícula pode ser efetuado via Internet, através da aplicação eletrónica disponibilizada em 
www.portaldasmatrículas.pt, com o recurso à autenticação através do Cartão de Cidadão, ou presencialmente nos 
serviços administrativos: 

• Da escola sede do Agrupamento, Escola Básica António Rodrigues Sampaio, contacto telefónico 253 960 210. 

• Da Escola Básica de Forjães, contacto telefónico 253 879 200. 

Todos os dias úteis, a partir do dia 22 de abril, das 9h00 às 16h30. 
 

É obrigatório colocar 5 escolas para frequência (caso contrário, estão sujeitos a vagas existentes noutras escolas). 

 

 

Ensino Básico: 7.º ano 
6º, 8.º e 9.º anos, quando aplicável 

Entre 16 e 29 de junho de 2026 

• A renovação de matrícula é automática para os alunos/as que frequentarão o 6.º, 8.º e 9.º anos.  

• Para os alunos que frequentarão o 7.º ano, a matrícula deverá ser realizada no Portal das Matrículas 

 

• Contudo, é imprescindível que os Encarregados de Educação acedam ao Inovar Consulta, de modo a 
manifestarem a sua opção relativamente à frequência da disciplina facultativa de Educação Moral e 
Religiosa, bem como proceder à verificação/atualização dos dados pessoais.  

 

 

 

 

 
 

Pré-Escolar 1.º ano de escolaridade 

Entre 22 de abril e 01 de junho de 2026 
O processo é realizado no Portal das Matrículas. 

● Crianças que completem 5 ou 4 anos até 31 de 
dezembro de 2016 

● Crianças que completem 3 anos até 15 de setembro 
de 2016 

● Crianças que completem 3 anos até 31 de dezembro 
de 2016 (condicional). 

• Crianças que completem 6 anos até 15 de setembro 
de 2016. 

• Crianças que completem 6 anos até 31 de dezembro 
de 2016 (condicional). 

Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) / Componente de Apoio à Família (CAF) 

As inscrições são efetuadas nas instituições parceiras: 

*Antas: GRASSA  * Belinho: CSJ Belinho       *Forjães: ACARF             *Mar: CSJ Mar                            
*Marinhas: Junta de Freguesia ou JUM                 *Vila-Chã: Esposende Solidário 

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/#/portal/home
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/#/portal/home


  
 

• Independentemente do ano, caso pretenda a mudança de estabelecimento de ensino ou a alteração de 
encarregado de educação, deve fazê-lo no Portal das Matrículas. 

• Contudo, é imprescindível que os Encarregados de Educação acedam ao Inovar Consulta, de modo a 
poderem manifestar o eventual interesse na frequência das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC), 
bem como proceder à verificação / atualização dos dados pessoais.  

 

Ensino Secundário 10.º ano de escolaridade Entre 15 e 22 de julho de 2026. 

• A matrícula deverá ser realizada no Portal das Matrículas, devendo o encarregado de educação indicar 
o curso ou cursos pretendidos entre: 

● Cursos Científico-Humanísticos 
● Cursos do Ensino Artístico Especializado 
● Cursos Profissionais 

 

Divulgação das listas dos alunos admitidos:  

   - Até 01/07/2026 - Educação pré-escolar e 1.º ano; 
   - Até 01/08/2026 - Restantes anos. 

 

 

Marinhas, 21 de abril de 2026 

O Subdiretor, José Pinho 

 

Ensino Básico: 5.º ano 

2.º, 3.º e 4.º, quando aplicável 
Entre 01 e 13 de julho de 2026 

• A renovação de matrícula é automática para os alunos/as que frequentam / frequentarão o 1.º ciclo 
(até ao 4.º ano). 

• Para os alunos que frequentarão o 5.º ano, a matrícula deverá ser realizada no Portal das Matrículas 

Documentação necessária 

• O documento de identificação do/a Encarregado/a de educação e do aluno/a; 

• Uma fotografia (atualizada e a cores) em formato digital do seu educando; 

• O Número de identificação fiscal do/a Encarregado/a de educação e do aluno/a; 

• O Número de identificação da Segurança Social o/a Encarregado/a de educação e do aluno/a; 

• Comprovativo fiscal de morada de residência validado pela Autoridade Tributária (extraído do Portal das Finanças) e, nos 

casos em que se aplique, comprovativo da morada da atividade profissional, caso esta se situe na área de influência do 

estabelecimento de ensino pretendido; 

• Certidão da composição do agregado familiar validada pela Autoridade Tributária (documento extraído do portal da 

Autoridade Tributária); 

• Comprovativo de necessidades especiais (se o aluno frequentar a escolaridade com relatório técnico-pedagógico); 

• Comprovativo de habilitações do aluno, se o aluno é oriundo de uma escola portuguesa no estrangeiro, de uma região 

autónoma ou de uma escola que não conste da rede escolar; 

• Declaração de escalão de Abono de Família de 2026 (documento extraído do portal da Segurança Social Direta, caso não 

autorize o acesso pelos Serviços Administrativos). 

Nota: em situações excecionais, poderão ser necessários outros documentos. 

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/#/portal/home
https://aears.inovarmais.com/consulta/app/index.html#/login
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/#/portal/home
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/#/portal/home
https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin

